
 

 

 

 

 

 
ESTADO DE SERGIPE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE SÃO JOÃO 

Pça Getúlio Vargas, nº 42 – Bairro Centro – Cedro de São João/SE. 
CEP.: 49.930-000 - Fone: (79) 3347-1230 CNPJ nº 11.429.318/0001-09 

 

 

 

 
                                      EXTRATO DO CONTRATO N°. 44/2020 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n°. 03/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de direito de uso de software de gestão 
de saúde, integrando aos sistemas da atenção básica e demais sistemas ministeriais, incluindo 
20 (vinte) equipamentos (tablets) para os 15 (quinze) Agentes de Saúde do Município, mais 03 
(três) para o NASF e 02 (dois) para visita médica, em regime de uso (comodato), incluindo 
também serviços de migração, conversão e saneamento de dados, implantação, treinamento, 
suporte, atualizações, customizações e manutenção mensal, com acesso simultâneo de 
usuários, consultoria e gerenciamento de projetos, e que atenda as especificações técnicas, os 
quantitativos e os serviços técnicos correlatos para atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Cedro de São João/SE. 
CONTRATADA: MMS SOLUÇÕES E CONSULTORIA EIRELI-ME, estabelecida à Rua João Dias 
Moraes, nº 141, Lote 14 Res. Horto do Carv., Zona de Expansão, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ. 
Nº 32.031.370/0001-82. 
VALOR TOTAL: R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses. 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 9009 Fundo Municipal de Saúde - Ação: 2058 Gestão 
das Atividades Administrativas da Secretaria de Saúde - Elemento de Despesa: 3390.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: (1211); UO: 9009 Fundo 
Municipal de Saúde - Ação: 2110 PAB FIXO - Elemento de Despesa: 3390.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: (1214) 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal Nº. 41, de 18 de junho de 2020, e no que couber o Decreto   Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019. 
 

    
Cedro de São João/Se, 15 de Setembro de 2020. 

  
 

DANILO BARBOSA MORAIS  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

        
 


